
Restrições Enquadradas na Previsibilidade do Cálculo do PLD – Maio de 2026 

 
 
Tratamento realizado pela CCEE, respeitando a previsibilidade estabelecida pela Resolução CNPE nº 01/2024.  

➢ Desconsideração das FSARH 10.029/2026 e FSARH 10.030/2026, informadas em 22/04/2026: 

restrição de nível mínimo de montante da UHE Ilha Solteira em 325,40 m de 22/04 a 30/08/2026, 

e restrição de nível mínimo de montante da UHE Três Irmãos em 325,40 m de 22/04 a 30/08/2026. 

Essas representações serão adotadas no cálculo do PLD a partir do PMO de junho de 2026. A 

alteração se dá no arquivo MODIF.DAT. 

 

▪ ONS: 

 

▪ CCEE: 

Excluída do arquivo as linhas de mnemônico VMINT.  

 

Atenciosamente, 

Gerência de Preços – GPRE 


